
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento  da  emergência  de  saúde
pública  de  importância  internacional
decorrente  do  coronavírus,  para  proibir
qualquer  reajuste  de  planos  privados  de
saúde durante a pandemia de Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

passa a vigorar acrescido do seguinte §12:

“Art.
3º...........................................................................................

.....................................................................................................

.

§12.  Durante  a  vigência  da  pandemia  de  Covid-19,  ficam
vedados quaisquer reajustes das contraprestações de planos
de saúde, independentemente da modalidade de contratação,
na forma do regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia de Covid-19 tirou a vida de milhões de pessoas,

com mais de 200 mil mortes no Brasil em 2020. Seus efeitos perversos foram

sentidos não só na saúde mas também na economia, e em diversas atividades

coletivas, que tiveram que ser interrompidas ou limitadas.

Nesse contexto, milhões de pessoas perderam empregos, ou

tiveram renda reduzida, apesar de todas as medidas do poder público para

mitigar esses efeitos. Este impacto foi especialmente perverso para quem tem
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plano de saúde e precisa pagar as mensalidades em dia para poder usufruir de

seus benefícios.

A  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS),  de  uma

forma sensata, proibiu os reajustes em agosto de 2020, até o final deste ano.

Porém, no início de 2021, o aumento começou a ser aplicado, o que pode

provocar  inadimplência  e  perda  do  plano  de  saúde  de  muitas  pessoas  em

situação financeira precária.

Considerando que está  previsto  nova correção neste ano,  a

expectativa é que as mensalidades subam de forma significativa.  Somando

isso aos aumentos por mudança de faixa etária, a contraprestação poderia até

mesmo dobrar, segundo divulgado na imprensa1. 

Entende-se  que  as  empresas  do  setor  precisam  dar  sua

contribuição na luta contra esta terrível crise, já que milhões de trabalhadores

tiveram redução da renda ou perda do emprego, e tem sido um grande desafio

manter os pagamentos em dia.

Por outra perspectiva, é importante apontar que as operadoras

de planos de saúde tiveram lucro recorde em 2020, apesar da pandemia e do

aumento  do  desemprego2.  Como  muitos  hospitais  adotaram  medidas  de

prevenção da Covid-19, procedimentos eletivos foram cancelados, reduzindo o

custo das operadoras.

Pelo exposto, pedimos o apoio dos colegas parlamentares para

a aprovação deste Projeto de Lei,  em benefício de milhões de brasileiros e

brasileiras.

Sala das Sessões, em 10  de Fevereiro de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

Republicanos/AM
2021-403

1  https://jovempan.com.br/noticias/brasil/planos-de-saude-podem-ter-aumento-de-100-com-reajuste-e-
faixa-etaria.html

2  https://brasil.elpais.com/economia/2020-12-22/lucro-dos-planos-de-saude-cresce-durante-a-pandemia-
apesar-da-crise-economica-e-do-desemprego.html
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